
EMENDA ao Projeto de PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 155 / 2025
 
 
 

MODIFICATIVA 
 
 
 

Modifica o inciso II, do parágrafo único, do artigo 1°, do Projeto de Lei Ordinária
n° 155/2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 

 
 

“II – cuidador: indivíduo responsável legal, idade entre 21 (vinte e um) a 55
(cinquenta e cinco) anos, excepcionalmente maior de 18 (dezoito) anos, sem acesso à renda,
que abdicaram de atividade remunerada há pelo menos 12 (doze) meses, para desempenhar
funções de acompanhamento e cuidado em tempo integral da pessoa idosa a partir de 60
(sessenta) anos e com grau de dependência II e III e pessoa com deficiência física permanente
de grau II e III que exijam cuidados especiais em tempo integral, no âmbito domiciliar ou
hospitalar, quando necessário;”
 

 
 

 
 

JUSTIFICATIVA:
 

 
 

A presente emenda visa modificar de 2 (dois) para 12 (doze) meses, o prazo
mínimo exigido sem atividade remunerada por parte do cuidador.
 

O prazo de 2 (dois) anos sem atividade remunerada é muito longo para
qualquer pessoa que se dedica, em tempo integral a pessoa idosa ou com deficiência.
 

Os danos financeiros causados ao longo do tempo, podem ser irreversíveis
nesse período.
 

A presente emenda está em consonância com o objetivo mencionado no
projeto, que é garantir cuidados adequados a fim de evitar situações de violação de direito,
institucionalização em serviços de acolhimento, ruptura de vínculos afetivos e familiares e
viabilizar a implementação de políticas públicas para a garantia de direito a pessoa idosa e
pessoa com deficiência.
 
 

 
 

S/S.,  19 de março de 2025
 
 
 

Izídio de Brito
 

Vereador
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